
Ofício Nº 735/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Para osefeitos doartigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 106/2022, do Projeto de Lei nº 63/2022, de
autoria do Executivo Municipal, que “INSTITUI NORMAS A SEREM
APLICADAS A TRAILERS, “FOOD TRUCKS” OU SIMILARES NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,[e

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


